D.O.E.; Poder Executivo I, São Paulo, 133 (128) – 80, quarta-feira, 06 de dezembro de 2023

CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

CONSELHO DELIBERATIVO
Deliberação CEETEPS nº 99, de 04 de dezembro de 2023.
Altera a Deliberação CEETEPS nº 41, de 9-8-2018, alterada pela Deliberação CEETEPS nº 68, de 7-1-2021, e pela Deliberação CEETEPS nº 79, de 13-1-2022, que dispõe sobre a admissão, por tempo determinado, de Professor de Ensino Médio e Técnico, para as Escolas Técnicas Estaduais - ETEC, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, mediante Processo Seletivo Simplificado, para formação de cadastro de docentes, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

A Presidente do Conselho Deliberativo, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, tendo em vista o disposto no §2º do artigo 7º, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo do Centro Estadual de educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, aprovado pela Deliberação CEETEPS nº 01, de 21-03-2013, no exercício de suas atribuições regimentais, com fundamento no artigo art. 8º, inciso I, IV e XVI, do anexo I, do Decreto estadual nº 58.385/12, aprova, ad referendum do colegiado, o Regimento em epígrafe, expedindo a seguinte DELIBERAÇÂO:

Artigo 1º - O parágrafo único do artigo 6º da Deliberação CEETEPS nº 41, de 9-8-2018, alterada pela Deliberação CEETEPS nº 68, de 7-1-2021, e pela Deliberação CEETEPS nº 79, de 13-1-2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único - Poder-se-á prorrogar o prazo do contrato de trabalho uma única vez, por igual período, observadas as disposições do artigo 52, da Lei Complementar nº 1.044/2008 e suas alterações.”

Artigo 2º - Ficam acrescentados os dispositivos, adiante mencionados, no artigo 8º da Deliberação CEETEPS nº 41, de 9-8-2018, alterada pela Deliberação CEETEPS nº 68, de 7-1-2021, e pela Deliberação CEETEPS nº 79, de 13-1-2022:

“§ 1º - Consideram-se motivos de cessação da causa que ensejou o vínculo mencionado no caput do artigo 8º:

1 - O pedido de redução das aulas atribuídas que motivaram a admissão.

2 - O término do contrato de trabalho.

§ 2º - É vedada a transferência de docente admitido nos termos desta Deliberação.

1 - Excetua-se do disposto no presente parágrafo, a transferência que não tenha sido provocada pelo próprio docente, decorrente da redução total da carga horária de aulas atribuídas.

(Processo SEI 136.00008558/2023-11)
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